
INDICAÇÃO Nº 
1769
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Festa de Gengibre no município de Tapiraí. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Jan Ricardi Glasser e faz-se necessário para Festa de gengibre, haja vista é a festa mais esperada da região e exposição agrícola. A referida festa contará com 90% de área coberta, para mais conforto dos visitantes, além da ampla Praça de alimentação com o famoso frango com gengibre, além da exposição agrícola com produtos de toda região, premiação para os cinco melhores gengibres da cidade, exposição de fotos, stands, palestras voltadas aos empreendedores e agricultores, atrações culturais, shows e muito mais. 

Considerando muito importante para a região, objetivando maior visibilidade para os produtores, é que esse pedido se torna essencial.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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